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Dispõe  sobre  a  garantia  de  matrícula  de  irmãos  na  mesma

unidade escolar da rede pública municipal de ensino e dá outras

providências.

0    PREFEITO    DO    MUNICIPIO    DE

JACAREÍ,               USAN DO              DAS

ATRIBUIÇÕES      QUE       LHE       SÃO

CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ SABER

QUE       A       CÂMARA       MUNICIPAL

APROVOU    E    ELE    SANCIONA    E

PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1° Fica assegurado aos irmãos,  ou crianças e adolescentes sob a mesma

guarda,   o  direito  de  matrícula   na  mesma  unidade  escolar  da   rede  pública

municipal  de  ensino,  sempre  que  houver vagas  disponíveis  na  série  ou  etapa

correspondente.

Art. 2° A administração escolar adotará as medidas necessárias para viabilizar

o atendimento deste direito, priorizando a matrícula conjunta, inclusive em casos

de transferência.
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Art.   3°   Quando   não   houver  vagas   disponíveis   na   unidade   pretendida,   a

Secretaria Municipal de Educação garantirá:

1 -A inclusão dos irmãos em lista de espera única, com prioridade de matrícula

em caso de abertura de vaga;

11  -  Oferecerá  alternativa  que  mantenha  os  irmãos  em  escolas  próximas,  de

modo a minimizar o deslocamento e facilitar o acompanhamento familiar.

Art. 4° 0 disposto nesta Lei aplica-se também às crianças e adolescentes que

vivem sob guarda judicial, tutela ou adoção.

Art. 5° Essa lei entra em vigor 90 dias após data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,

PAULIN

1  de novembro de 2025.

VEREAboR - PoDEMOS
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PROJETO  DE  LEI  -  Dispõe  sobre  a  garantia  de  matrícula  de  irmãos  na

mesma  unidade escolar da rede pública municipal de ensino e dá outras

providências.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Essa  propositura  tem  como  objetivo  garantir  que  irmãos  possam  estudar  na

mesma escola da rede pública municipal de Jacareí, assegurando a convivência

familiar   e   facilitando   o   acompanhamento   escolar   por   parte   dos   pais   ou

responsáveis.

A medida contribui para o forialecimento dos vinculos afetivos e familiares, além

de  simplificar  a  logística  das  famílias,  especialmente  daquelas  com  filhos  em

idade escolar.

Diversos  municípios e  estados  brasileiros já  implementaram  leis  semelhantes,

reconhecendo  que  a  educação  deve  estar  em  harmonia  com  o  princípio  da

proteção integral à criança e ao adolescente, conforme estabelece o Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei Federal n° 8.069/1990).

Trata-se  de   uma   iniciativa  simples,  justa  e  de  grande   impacto  social,   que

beneficia  as  famílias  e  promove  um  ambiente  educacional  mais  acolhedor  e

equilibrado.

Cabe destacar que muitos responsáveis por filhos menores, sobretudo as mães,

precisam  se  deslocar  em  regiões  afastadas  de  suas  residêncjas  e  entre  as

`
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unidades de ensino, o que dificulta a programação de trabalho ou outros aferes

dessas famílias.

Ademais,  a Lei n° 13.845/2019,  alterou a redação do ari.  53 da Lei n° 8.069 de

13  de julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do Adolescente),  com  a  seguinte

redação:

Art. 53 - ECA.. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando

ao  pleno  desenvolvimento  de  sua  pessoa,  preparo  para  o  exercício  da
cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-Ihes:

V  -   Acesso   à   escola   pública   gratuita,   próxima   de  sua   residência,

garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentam
a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica).         Grifo Nosso

Diante do exposto,  solicito  o apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação desta

imporiante proposta em favor das famílias de Jacareí.

Câmara Municipal de Jacareí,^ 11  de novembro de 2025.
/`,
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Vereador i PODÉMOS
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SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente:  PLL n°  131/2025.

Autoria do projeto: Vereador Paulinho dos Condutores.

Assunto  do  projeto:  Dispõe  sobre  a  garantia  de  matrícula  na  mesma  unidade  escolar da  rede

pública  municipal  de ensino e dá outras providências.

PARECER N° 409.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a   garantia   de   matrícula   de   irmãos   na   mesma

unidade escolar. Art. 30, I e 11, CF. Pos5/ú/.//dadre.

1.          DO RELATÓRIO

1.         Trata-se de  projeto  de  Lei  do  Legislativo,  de autoria  do  vereador

Paulinho  dos  Condutores,  que tem  como  objetivo ga/?nf/./ que /./ma~o5 pojisam e5fwda/ ~a

mesma escola da rede públ.ica mun.ic.ipal de Jacareí] assegurando a convivência familiar e

facilitando o acompanhamento escolar por parie dos pais ou responsáveis.

2.          É o  relatório.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         Primeiramente, destacamos que a  matéria tratada  está  de acordo

com os incisos 1 e 11, do artigo  30, da Constituição  Federal  de  1988,  que assim estabelece:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse /oca/,.

11  -Suplementar  a   /egis/ação  federal  e  a  estadua/„rio  que

couber; "

Praça dos Três Poderes,  74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012}39~55-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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2.         O  conteúdo  do  projeto  não  se  encontra  elencado  no  rol  do  art.

40  da   Lei  Orgânica  do  Município  (LOM),  o  que  afasta  a  exigência  de  Íníciativa  exclusiva  do

Chefe do Poder Executivo.

3.         Ressalta-se   que   a   matéria   objeto   do   presente   proj.eto  j.á   se

encontra  disciplinada  no  art.  53,  inciso  V,  da  Lei  n°  8.069/1990  (ECA),  com  redação  dada  pela

Lei  n°  13.845/2019, que assim assegura:

'' Art.  53. A crianca e o adolescente têm direito à educacão, visando ao

Dleno  desenvolvimento  de  sua   Dessoa,  Dreí)aro   Í)ara  o  exercício  da

cidadania e aualificacão Dara o trabalho, asseaurando-lhes:

V  -  Acesso  à  esco/a   Dública  e  aratuita,   iJróxima  de  sua   residência,

aarantindo-se    vacias    no    mesmo    estabelecimento    a    irmãos    aue

freauentem a mesma etaDa ou ciclo de ensino da educacão básica. "

4.         Nesse   sentido,   observa-se   que   a   propositura   não   cria   nova

normativa,   mas  suplementa   e   regulamenta   o   referido  dispositivo   no  âmbito   municipal,   de

forma a assegurar a efetividade do direito.

5.        Com     isso,     não     vislumbramos,    .po/    o/?,     quaisquer    vícios

impeditivos para a  sua  regular tramitação  legislativa.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  julgamos   que   ela   wáo  apresenta

impedimento  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  Droieto  está  aDto  a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro -Jacareí / SP -
Site: www.jacar
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2.         Contudo,   para   sua   aprovação,   a   propositura   em   análise   está

suj.eita   a  turno  único  de  discussão  e  votação,   necessitando  do  voto  favorável   da   maioria

stmp^es dosvereadores preserikes, nos termos do artigo 142, inciso 1, do Regimento lnterno.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça e b)  Educação, Cultura eA£SiGtôncici  Sociol.

4.       Este é o pareceT, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí,12 de novembro de 2025

SECRETARIA JURIDICA INTERINA

OAB/SP  N° 235.902
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Art. 53 da Lei n° 8.069 | Estatuto da
Criança e do Adolescente, de 13 de julho
de 1990

•J     Textocompilado Extraiclo  em  11/"11/2025  cJe  Pliai\cilccj

Mostrar mais detalhes  S

Disi)õe  s()bre  o  Estatut()  da  Ci.iaiiç`a  e  d() A(1ole.ç;ceiite  e  dá  outi.as proviclêncicas.

Art.  53.  A  i.riança  e  o  adolc`scciitc  têm  dii.cilo  à educ.aç`ão,  visando  ao  pleno  dese]ivolvi-

mento  de  sua  i)essoa,  pi.ep£iro  pai.a  o  exerL.ício  da  cidadania  e  qualificação  pai.a  o  trabíi-

]ho,  assegurando-se-llies:

I -igiialdadc` dc condições para o accsso c'  permanência na escola:

11  -dii-eito de sei. respeitado poi. \çeus  educadoi.es;

111  -diretto  de  contestar  ciitérios  avaliativos,  podend()  recorrei.  às  instâ[i(`ias  esc()-

lai.cs  siiperiorcs;

IV -di].eito d€  organizaç`ão e pai.ticipação eni  entid{ides estudantis;

V  -acesso  à escQla pública e  gi.at.uita,  i)r{')}:ima. de  sua  rc`si,í`i.êt`_ci'c\,  ga.rar`.tii`.do-sc va-

gas no mcsmo c'stabelecimcnto a irmãos que frcqueiitem a mesiua ctapa ou c.iclo de

eiisino da educiição básica.  (Redação dada pe]a  Lei  n°  i3.845,  de  2oig)

Parágrafo únic().  É direito d()s i)ais ()u i.i`sp()nsáveis ter ciência do proccsso pedagó-

gico,  bem c`omu participar da del`iniç.ãcj  das  pi`opostas educacionais.

Acessar legislação completa   i

Jurisprudência comentada
Jurisprudéncia  comeiitada  por  ititeligência  artificial,  demro  clo  grupo  cle jijlgado5  mals  reievaiitLes

para  este  atcl  Ilormatlvo.

frequentemente citac)o

0 Superior Tribunal  de Justiça,  em decisão sobre o caso do  Município  de  Uberlândia,  reafirmou a

obrigaçáo  constitucional de garanti.r o  acesso à  educação infantil.  0 Tribunal destacou que o

munici'pio não pode criar barreíras burocráticas que  impeçam  o acesso de crianças a creches

próximas de suas  residências,  mesmo em face  de alegações de falta  de  recursos financeiros.  A
Ínsuficiêncja  de vagas fere o direito à  educação,  e a aplicação do princi'pio da  reserva  do possi'vel

náo pode ser usada  sem  comprovação objetiva  para  afastar essa  obrigação.  A decisào enfatiza  que

é dever do Estado assegurar condições reais para  que crianças tenham  acesso à educação pública

egratuita,  conforme previsto no  artigo 53 do Estatuto  da críança  e do Adolescente.    dj      Q
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Jiirisp/iJclêriciai   .   Acóídào   .   SIJ   .   puL`licaclí:i  em  18/11/?Ü1.5

frequentemente citado

A decisão do Superior Tribunal  de Justiça  reforça a obrigatc)riedade do  Poder Público em  garantir o

acesso de crianças de  zero a seis anos às creches, alinhando-se à jurisprudência que  não aceita

como justificativa a falta  de recursos orçamentári.os ou a  "reserva  do possi.vel". A educação é um

direito fundamental asseguradc> pelo Estatuto da  Criança  e do Adolescente,  vísando ao pleno

desenvolvimento  pessoal  e preparo  para  a  cidadania. A decisão destac,a  que a  escassez  de

Entrar



rer,ursos muítas vezes resiilta  cle esc,olhas poli'tic,as,  e não  pc)de ser usada para justificar a oiTiissão

estatal na efetivação dos direitos fundamentais, especialmente o díreito à educação.    flj      ü]
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Legislação lnformatizada -LEI N° 13.845, DE 18 DEjuNH0 DE 2019 -Publicação
Original

Veja também.

£rengÊijçãQJ2rigiLDÉria       l)ados da Norma

LEI N° 13.845, DE 18 DEjuNHO DE 2019

Dá  nova  redação  ao  lnciso V do  art.  53  da  Lel  n° 8.069,  cle  13  dejulho

de  1990 (Estatuto dõ  Criança  e do Adolescente),  para garantir vagas  no

mesmo estabelecimento a  irmãos que frequentem a mesma etapa ou

ciclo de  ensino da  educação básica.

0  PRESIDENTE  DA REPÚBLICA

Faço saber que  o  Congresso  Nacional decreta  e eu sari[Íono a  seguinte  Lei:

Art   1°  Esta  Lei  dá  nciva  redação  ao  inciso V do art.  53  da  Lei  n° 8.069,  de  13  de julho  cle  1990 (Estatuto d@  Criança  e do Adolescente).

Art.  2° 0  inciso V do  art   53  cla  Lei  n° 8.069,  de  13 de julho  de  1990 (Estatuto  cla  Criança  e  do Aclolescente),  passa  a vigorar com  a  seguinte

redação:

Art.  3°  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua  publicação.

Brasi'lia,18  de junho  de  2019;  198°  da  lndependência  e  13'1°  da  Republica.

jAIR  MESSIAS  BOLSONARO

Abraham  Bragança  de Vasconcellos Weintraub

Damares Regina Alves

Este texto  não  substitui  o  original  publicaclo  no  Diário  Oficial  da  União  -Seção  1  -Edição  Extra  -A de  18/06/2019

Publicação:
•    Diário  Oficial  da  União  -Seção  1   -Eclição  Extra  -A -18/6/2019,  Página  16  (Publicação  Original)
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cóc!    0100_1ç}051C.

PLL N° 131/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a garantia de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar da rede
pública municipal de ensino e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
:  ,,,:

Vereador Voto
~Assjriátu,,É,'t'`ó        `   ;

DANIEL MARIANO EEseguir ao pienário
/Á.'                         /:f,,,,,'                           ;///

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
eguir ao PlenárioEArquivar

ÍP\
(Relator)

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA Eseguíraop,enário         \,`

\                             -/)y,,/

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  ;#  +   de  novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(  4/)  Encaminhada ao  plenário.                          (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4icECE
EDUCACÃO. CULTUIU E ESPORTES

CÓC!    0100.`m  05  -1c

pLL No 131/2o25 . pRojETo DE LEI Do LEGlsLATrvo

ASSUNTO:
Dispõe sobre a garantia de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar da rede
pública municipal de ensino e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos {ermos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES EÚseguiraopienário

_,..-..--,-+(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao Pienário

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA Eãseguir ao pienário ~

EArquivar MQÀÁb(Membro)

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   ''ia+  de novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(`*) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAF{EÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP,LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' - SP

íííi--/

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

39a SESSÃO ORDINÁRIA de 03 de dezembro de 2025

ORDEM  DO  DIA

5. PLL N° 131/2025 -PROJETO DE LEI DO
LEGISLAT]VO

lni'cio sessão:       03/12/2025 09:09

Término sessão:

PROPONENTE:  PAULINHO DOS CONDUTORES

EMENTA: DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE MATRÍCULA DE  IRMÃOS NA MESMA UNIDADE
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS

PARLAIVIENTARES                                           PARTIDO             VOTO            HORARIO                  OBS.

NETHO ALVES                                                              PL

VALMIR DO PARQUE  MEIA LUA                        pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO  ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANoS     SIM

pp                                    SIM

pp                                    SIM

pT                                     SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

Pauffl'ho- do Esporte


